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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2015 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA A. AMARAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO-ME. 
   
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Senhor 
EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa A. AMARAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita no CNPJ nº 19.338.709/0001-20, com sede junto à Rua Genésio Proni, nº 35, Jardim Alto da Boa Vista, na Cidade de Rolândia/PR, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor ALTAMIR DO AMARAL, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 030090159386 DETRAN/PR, inscrito no CPF/MF nº 
474.850.439-00, residente e domiciliado junto na Rua Genésio Proni, nº 35, Jardim Alto da Boa Vista, na Cidade de Rolândia/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital 
nº 042/2015, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos 
termos da proposta do CONTRATADO datada de 11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 02 Unid. Estante em aço, chapa 24, 06 divisões. Altura: 198cm 
Largura: 0,92 cm Profundidade: 0,30 cm. Prateleiras: 
Chapa #24 / 0,75 mm - Capacidade de carga das 
prateleiras de acordo com a necessidade. Colunas: 
Chapa #24 - L3 50 x 30 Furo Oblongo. Sustentação: 
150 kg por plano. Planos reguláveis: Sim Estrutura 
desmontável: Sim  Reforço Ômega: Sim (1) Reforço 
em X: Não Parafusos: Sextavado com porca UNC ¼" X 
½" Pintura: Epóxi Pó Cor: Cinza. Especificações de 
chapa e acabamento: Estante semi industrial 
reforçada confeccionada em chapa de aço tratada 
com anti ferruginoso por fosforização e pintura epóxi-
pó por processo eletrostático, prateleiras com 3ª 
dobra e reforço de Ômega de fundo, proporcionando 
maior resistência e sustentação sobre cada prateleira.  

PRISMA PED 101.24  R$ 380,00 R$ 760,00 

05 05 Unid. Arquivo de Aço com 04 gavetas PADRÃO com 
carrinho telescópico Confeccionada em chapa de aço 
laminada a frio 22 0,60mm Acabamento: Tratado pelo 
processo anticorrosivo por fosfatização, processo de 
pintura em epóxi eletrostática à Pó, secagem em 
estufa de alta temperatura 150 graus, na cor cinza 
claro. 
 
DETALHAMENTO: 
 
• Quantidade de gavetas: 04  
• Gavetas deslizam sobre carrinho telescópico de 
nylon  
• Porta-etiqueta estampado em cada gaveta 
• Corpo / Portas: Chapa: 22 - 0,60mm  
• Medidas externas: Alt. 1340 X Larg. 465 x Prof. 680 
mm 
• Medidas internas: Alt. 280 X Larg. 390 x Prof. 580 
mm  
• Fechamento: Tipo Yale com 2 chaves e fechamento 
Simultâneo das gavetas 
• Desmontável: Não 
• Chapa: # 22 (0,60mm)  
• Puxadores: Modelo alça perfil em PVC 
• Pintura: Epóxi à Pó Eletrostática e Fosfatização 
• Deslizamento: Gavetas Sobre carrinho telescópico 
de nylon  
• Capacidade: Média de 60Kg por gaveta 
• Cor: Cinza Padrão  

PRISMA PAQ 104.22 R$ 915,00 R$ 4.575,00 

10 02 Unid. Cômoda para quarto em MDF, com 5 gavetas com 
puxador. 1 Porta. Confeccionado 100% MDF. *Porta 
janelada com detalhe em acrílico transparente. 
*Corrediças metálicas e puxadores em PVC. *Cores 
disponíveis: Branco Alto Brilho. Medidas: A 0,97mX 
L1,34mX C 0,41m 

KAPPESBERG S-256  R$ 683,00 R$ 1.366,00 
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11 02 Unid. Guarda-roupas em MDF.  

Produto 100% MDF * 4 Portas janeladas com detalhe 
em acrílico transparente. *Prateleiras interna. 
*Cabideiro em metal. *Corrediças metálicas e 
puxadores em PVC *3 gavetas com puxadores. *Cores 
disponíveis: Branco Alto Brilho. Medidas 2,23m  1,77m  
0,41m 

KAPPESBERG S-454  R$ 1.239,00 R$ 2.478,00 

13 01 JOGO Jogo de mesa e cadeiras, sendo 01 mesa com tampo 
de granito de 02 metros, base de cano, 08 cadeiras, 
assento de MDF  de corvin , base de cano. 

METALMIX 7307110  R$ 1.356,00 R$ 1.356,00 

18 02 Unid. Armario em aço, chapa 22, com 02 portas, com 
chave, divisórias 
internas,tamanho:Comprimento:0.45cm Largura: 
1,20cm Altura: 1,90cm. confeccionada em chapa de 
aço tratada com anti ferruginoso por fosforização e 
pintura epóxi-pó por processo eletrostático, 
prateleiras com 3ª dobra e reforço de Ômega de 
fundo, proporcionando maior resistência e 
sustentação sobre cada prateleira. 

PRISMA PAR 114.22 R$ 1.016,00 R$ 2.032,00 

24 03 Unid. Armario em aço, com 02 portas, com chave, divisórias 
internas, tamanho: Comprimento: 0.45cm Largura: 
1,20cm Altura: 1,90cm. Confeccionada em chapa de 
aço tratada com anti ferruginoso por fosforização e 
pintura epóxi-pó por processo eletrostático, 
prateleiras com 3ª dobra e reforço de Ômega de 
fundo, proporcionando maior resistência e 
sustentação sobre cada prateleira. 

PRISMA PAR 114.22  R$ 740,00 R$ 2.220,00 

VALOR TOTAL: R$ 14.787,00 (Quatorze mil setecentos e oitenta e sete reais) R$ 14.787,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
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CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é R$ 14.787,00 (Quatorze mil setecentos e oitenta e sete reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

    
Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 

  ____________________________                                         ___________________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                     A. Amaral Com. de Equi. de Escritório ME 
             Prefeito Municipal                                                                            Altamir do Amaral 
                 Contratante                                                                                        Contratada 
Testemunhas: 
  
  _________________________                                                  __________________________    
   Assinatura e CPF                                                                         Assinatura e CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 045/2015 – PMS 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) FAIXA “F”, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 03 de setembro de 2015. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 03 de setembro de 2015. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 03 de setembro de 2015. 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR ITEM 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
RETIRADA DO EDITAL: de 24 de agosto de 2015 a 03 de setembro de 2015, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações, mediante o 
preenchimento do termo de retirada.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 20 de agosto de 2015. 
 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2015 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA-ME. 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA-ME , 
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 16.677.803/0001-15, com sede na Rua José Cosme Pamplona, nº 2350, Jardim Bela Vista, na Cidade 
de Palhoça/SC, neste ato representada por seu representante legal o Senhor BRUNO JOSUÉ MARTINS , brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de Identidade 
RG nº 4.989.597 SSP/SC, inscrito regularmente no CPF/MF nº 079.906.409-29, residente e domiciliado a Rua José João da Cunha, nº 1541, Bairro Serraria no Município de 
São José/SC, e/ou RONALDO CEZAR MARTINS , brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob número de registro 04686467680, 
expedida pelo DETRAN/SC, inscrito regularmente no CPF/MF nº 060.602.399-27, residente e domiciliado a Rua José João da Cunha, nº 1541, Bairro Serraria, no Município 
de São José/SC  , a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015 , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO 
datada de 11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

02 01 UNID. Ar condicionado 18.000 BTUS, quente e frio. A Linha Silent 
possui a função degelo inteligente, a unidade pode definir se 
é ou não necessário ligar a função de acordo com a 
temperatura da unidade interna entre as outras funções. 
AUTO LIMPEZA DA EVAPORADORA. Esta funcão acaba com o 
acúmulo de poeira e da umidade na superfície do 
evaporador, evitando exalar odores indesejáveis. FUNÇÃO 
DUPLO SWING: Movimento automático das aletas na direção 
vertical e na horizontal proporcionando uma melhor 
distribuição do ar. Turbo - Timer 24h – Sleep - Auto-start - 
Auto secagem da Evaporadora – Autodiagnóstico - Controle 
com display LCD - Compressor rotativo baixo nível de ruído. 
Capacidade de Refrigeração / Aquecimento (W): SRFIC-18000 
(unidade interna)/SRFEC-18000 (unidade externa): 5274. 
Consumo:SRFIC-18000 (unidade interna)/SRFEC-18000 
(unidade externa): 1750. Classificação do INMETRO: SRFIC-
18000 (unidade interna)/SRFEC-18000 (unidade externa): B. 
Vazão de Ar (m3/h): SRFIC-18000 (unidade interna)/SRFEC-
18000 (unidade externa): 800. - Dimensões sem a válvula 
(AxLxP) Unidade interna e externa (mm) : SRFIC-18000 
(unidade interna): 292x900x215. - Peso Líquido (Kg): SRFIC-
18000 (unidade interna): 13. 220v 

PHILCO  R$ 2.410,00 R$ 2.410,00 
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03 2 UNID. Ar condicionado 36.000 BTUS, quente e frio. - Controle 
remoto sem fio 
- Aletas horizontais e verticais 
- Possui carga de gás completa para 7,5 m delinha - Unidade 
condensadora com descarga de ar horizontal proporcionando 
menor nível de ruído - Funções: Auto Start Dry Timer 24 h. 
Corrente (refrig. / aquec.):PDF 36000-2 - 15,9 APDQ 36000-2 - 
16,9/14,6 A Consumo (refrig. / aquec.) : PDF 
36000-2 - 3456 W/h PDQ 36000-2 - 3608/3144 W/h 
Compressor:Rotativo E.E.R.(refrig. / aquec.): PDF 
36000-2 - 10,4 BTU/Wh PDQ 36000-2 - 10/11,5 BTU/W/h 
Remoção de umidade: 4 L/h Velocidade de ventilação:
 3 Vazão de ar (unid.int.): 1530 m3/h Nível de 
ruído (unid.int.): 40~44 db (A) Carga refrigerante (R-
22): PDF 36000-2 -2820 g PDQ 36000-2 - 2950 g 
Dispositivo de expansão: PDF 36000-2 – piston PDQ 36000-2 
– piston Comprimento dos tubos: padrão - 7,5 m / 
máximo - 30 m Desnível entre as unidades: máximo 15 
m Dimensões sem a válvula (A x L x P): 61,8 x 
127,0 x 23,9 cm (unid. int.) 75,4 x 86,2 x 32,5 cm (unid.ext.) 
Peso líquido/bruto: 40 / 44,5 Kg (unid.int.)  73,3 / 78,3 
Kg (unid.ext.) . 

RHEEN  R$ 5.470,00 R$ 10.940,00 

VALOR TOTAL:  R$ 13.350,00 (Treze mil trezentos e cinquenta reais) 
 

R$ 13.350,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
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CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 13.350,00 (Treze mil trezentos e cinquenta reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 
 

                                                                                                       
________________________________                                 __________________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                    BMR Condicionadores de AR Ltda-ME 
             Prefeito Municipal                                                  Bruno Josué Martins e/ou Ronaldo Cezar Martins               
                 Contratante                                                                                 Contratada 
Testemunhas: 
_________________________                                                             _________________________     
         Assinatura e CPF                                                                                     Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2015 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA CALDINI & CIA LTDA-ME. 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa CALDINI & CIA LTDA-ME , pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 04.226.644/0001-53, com sede na Rua Giacomo Segantini, nº 600, Jardim Universitário, no Município de Jandaia do Sul/PR, 
neste ato representada por seu representante legal o Senhor FERNANDO CALDINE DE CAMPOS , brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de Identidade RG nº 
6.853.930-7 SSP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº 005.990.719-31, residente e domiciliado a Rua Giacomo Segantini, nº 600, Jardim Universitário, no Município de 
Jandaia do Sul/PR, a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015 , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO 
datada de 11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

21 01 Unid, Freezer horizontal, capacidade mínima de 239 litros. 
Características Gerais - Compartimento extra frio: ideal 
para alimentos e bebidas que precisam de temperatura 
mais baixa - Gaveta de legumes: mantém a temperatura 
e a umidade adequadas para o armazenamento de 
frutas e hortaliças, preservando suas características 
naturais - Porta internamente aproveitável: maior 
aproveitamento de espaço - Prateleiras de grades: 
reguláveis e removíveis para facilitar a limpeza - Porta-
ovos para 12 unidades: melhor organização e 
visualização - Prateleiras da porta/complemento: 
removíveis e facilitam a limpeza Diferenciais: - 
Praticidade e conforto para a família inteira Porta 
reversível Não Prateleira do refrigerador Aramada Porta-
latas Não Dispenser de lata não Dispenser de água 
gelada Não Dispenser de gelo Não Porta do freezer 
aproveitável Não Degelo do freezer Manual Prateleira 
trifase não Controle automático de temperatura não 
Porta-garrafa (s) não Compartimento para taças não. 
Especificações Técnicas Capacidade bruta total (L) 254 
Capacidade de armazenagem total (L) 239 Capacidade 
de armazenagem do refrigerador (L) 219 Capacidade de 
armazenagem do freezer (L) 20 Classificação de consumo 
(Selo Procel) A Cor Branco Classificação energética A 
Consumo (kWh) 23,4 Tensão/Voltagem 110V,  220V 
Garantia 12 meses. Altura1,49 MetrosLargura48,00 
CentimetrosProfundidade65,00 CentimetrosPeso39,00  

CONSUL  R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

22 01 UNID. Purificador de água refrigerado - Purificador de água: 
jarra de 2 litros (com 23 cm de altura), compressor 
sistema hermético de refrigeração,  Filtro com 7 estágios 
de purificação: água até sete vezes mais pura.  
- Filtro Refil Troca Fácil: indicador luminoso de troca de 
filtro - Não precisa acionar o serviço técnico  - Teclas 
Easy Touch: acionamento eletrônico da temperatura e 
saída de água  - Alto rendimento: fornece até 3,8 
litros/hora de água gelada  - Refrigeração por 
compressor: água gelada até nos dias mais quentes  - 
Baixo consumo de energia  - Saída de água direcionável: 
permite encher recipientes de diferentes tamanhos  - 
Bandeja de água removível: facilita a limpeza, permite 
encher garrafas e lavar frutas e verduras. or branco 
Potência (W) 85 Tensão/Voltagem 110V,  ltura44,00 
CentimetrosLargura32,00 
CentimetrosProfundidade31,00 CentimetrosPeso11,30 
Quilos 

LIBELL  R$ 845,00 R$ 845,00 

26 03 Unid. Cadeiras para escritório, diretor em tecido, com braços, 
giratória e rodas. anatômica, lisa espuma injetada 50 
mm c/ braço corsa, mecanismo relax c/ trava, regulagem 
de altura à gás, preta. 

POLTRONAS 
PARANA 

 R$ 435,00 R$ 1.305,00 

VALOR TOTAL:  R$ 4.350,00 (Quatro mil trezentos e cinquenta reais) 
 

R$ 4.350,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 4.350,00 (Quatro mil trezentos e cinquenta reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.3 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 

Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 
 

                                                                                                        
________________________________                                 _____________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                            Caldini & Cia Ltda-ME 
             Prefeito Municipal                                                             Fernando Caldine de Campos               
                 Contratante                                                                            Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                                             _________________________     
         Assinatura e CPF                                                                                     Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2015 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA CARLA C. DE OLIVEIRA & CIA LTDA-ME. 
   
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Senhor 
EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa CARLA C. DE OLIVEIRA & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ n° 
07.932.596/0001-07, com sede junto á Avenida Presidente Vargas, nº 61, Centro, na Cidade de Astorga/PR, neste ato representada por seu representante legal a Senhora CARLA CRISTINA 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.735.353-4 SSP/PR, inscrita regularmente no CPF/MF n° 044.574.649-10, residente e domiciliado 
junto Rua Antônio Betetti, nº 191, Jardim Alto da Boa Vista, na Cidade de Astorga/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE 
PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO 
datada de 11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

06 01 Unid. Mesa em MDF, com suporte para computador, 
tamanho: comprimento: 1,50cm Largura: 60 cm Altura: 
70 cm, com regulador de chão. com acabamento em 
pvc. material em madeira mdf 25mm com perfil de pvc 
na linha 1000. estrutura em aço em pintura epóxi .cor a 
definir. 

INCOFLEX  R$ 345,60 R$ 345,60 

07 01 Unid. Mesa em MDF, com 4 gavetas laterais, com corrediça, 
medida da mesa: Comprimento: 1,50cm Largura: 60 cm 
Altura: 70 cm, com regulador de chão. com acabamento 
em pvc. material em madeira mdf 25mm com perfil de 
pvc na linha 1000. estrutura em aço em pintura epóxi. 
cor a definir 

INCOFLEX  R$ 456,00 R$ 456,00 

08 01 Unid. Cadeira para escritório, diretor em tecido, com braços, 
giratória e rodas. Espuma de 70 mm Braço em alma de 
aço Base Giratória com relax Costuras em gomos 
apache. Cor a definir. 

CIAFLEX R$ 267,00 R$ 267,00 

09 03 Unid. Cadeira de polipropileno com encosto e descanso para 
os braços. Medidas: 80,0 x 55,0 x 41,0 cm Altura x 
Largura x Comprimento. Cadeira plástica com braço, tipo 
poltrona plástica. Possui sistema antiderrapante nos pés. 
O sistema de empilhamento permite que elas ocupem 
pouco espaço quando não estiverem sendo utilizadas. 
Ultilizada para ate 150kg. Possuir certificado INMETRO. 

PLASNEW  R$ 47,00 R$ 141,00 

14 01 Unid. Cadeiras para escritório, diretor em tecido, com braços, 
giratória e rodas. Espuma de 70 mm Braço em alma de 
aço Base Giratória com relax Costuras em gomos 
apache. Cor a definir. 

CIAFLEX R$ 261,60 R$ 261,60 

15 01 Unid. Rack em MDF, com suporte para TV. 
Composição/Material MDF. Prateleiras 2 
Compartimentos 3 Tampo : características MDF 
de 15mm Pintura/Revestimento Pintura UV Estampa/ 
Conteúdo da Embalagem 1 Rack e esquema de 
montagem Dimensões aproximadas do produto sem 
embalagem (AxLxP) 72x140x37cm Peso líquido 
aproximado do produto (kg) 28,23kg Dimensões 
aproximadas do produto com embalagem (AxLxP) 
11x39x144cm Peso aproximado do produto com 
embalagem (kg) 28,48kg 

ARAMOVEIS R$ 792,00 R$ 792,00 

27 01 Unid. Mesa para reunião, com 12 lugares, com tampo em 
MDF 25 mm, revestido com laminado, com bordas 
arredondadas, estrutura em MDF, com regulador de 
solo. Cor a definir. 

INCOFLEX R$ 1.282,00 R$ 1.282,00 
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28 30 Unid. BERÇO DE MADEIRA, na cor branca, padrão FNDE, COM 
COLCHÃO. 
Descrição: 
BERÇO com grade em MDF, na cor branca acetinada, 
medindo 130cm de comprimentoX60cm de largura, com 
estrado ajustável, sem gavetas, sendo o espaçamento 
das grades laterais de no máximo 6,5cm e o 
espaçamento entre as grades e o estrado deverá ter no 
máximo 2,5cm. Os cantos, partes protuberantes, 
cantoneiras, dobradiças e suportes devem ser 
chanfrados, ou seja, não devem ter pontas nem arestas. 
A – 120cm 
P – 60cm 
L/C – 130cm 
COLCHÃO PARA BERÇO, medidas de 130cm de 
comprimentoX60cm de largura e 12cm de espessura, 
com Densidade D18 ou D20 conforme Norma ABNT NBR 
13579-2. 
O colchão deverá ser revestido de um material têxtil 
limpo e sem rasgos, conforme tabela 1 da norma citada. 
O fechamento do colchão  deve ser feito com material 
têxtil tipo viés. O revestimento será feito com metalasse 
(acolchoado), costurado ou soldado em material têxtil 
sobre lâmina de espuma 100% poliuretano. Deverá 
possuir 51% de viscose e 49% de poliéster, o 
revestimento plástico impermeável, que permita a 
lavagem e secagem rápida, deverá ser utilizado em uma 
das faces. 
Obs. Os materiais constituintes deverão possuir 
proteção dupla: ANTIÁCARO e ANTIALÉRGICA. 

CANAA ANJOS  R$ 406,00 R$ 12.180,00 

33 01 Unid. Playgrond  Intantil plástico , tamanho: 
Comprimento: 3.54cm 
Altura: 1.84cm 
Largura: 3.44cm 

BRINK MOBIL  R$ 1.344,00 R$ 1.344,00 

VALOR TOTAL: R$ 17.069,20 (Dezessete mil e sessenta e nove reais e vinte centavos) R$ 17.069,20 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
  
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é R$ 17.069,20 (Dezessete mil e sessenta e nove reais e vinte centavos). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

 Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 
______________________                                          _____________________________________ 
     Edson Hugo Manueira                                                   Carla C. de Oliveira& Cia Ltda-ME 
       Prefeito Municipal                                                               Carla Cristina de Oliveira 
          Contratante                                                                                 Contratada 
Testemunhas:  
________________________                                                   _________________________                                
Assinatura e CPF                                                              Assinatura e CPF            

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2015 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP. 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP , pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 14.028.158/0001-84, com sede na Rua Alberto Santos Dumont, nº 838, Sala C, Centro, no Município de 
Paiçandu/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor REGINALDO TODÃO GARCIA , brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
Identidade RG nº 6.949.894-9 SSP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº 024.656.109-29, residente e domiciliado a Rua Antonio Galhardo, nº 288/B, no Município de 
Paiçandu/PR, a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015 , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO 
datada de 11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

16 03 Unid. Aparelho de DVD com USB 2.0, com entrada para 
karaokê.  Características: Entrada USB Sim 
Características Gerais - Entrada USB  - Função Karaokê 
com Score  Função CD Copying  - Função Ripping  - 
Picture CD: leitura de CD's em formato JPEG  - Saída de 
Áudio e Vídeo Composto  -Zoom Play, Censura, 
Multiângulo, Câmera Lenta e Proteção de Tela 
(necessário disponibilidade da função no disco)  - Idioma 
do menu multilíngue  - Display Digital  - Função Game: 
utilize o disco de jogos que acompanha o aparelho 
Entrada microfone Sim Acompanha microfone Sim 
Função Karaokê Sim Função Pontuação Sim Controle 
remoto Sim Progressive Scan Não Slot para cartão de 
memória Não Especificações Técnicas Sistemas de áudio 
Decodificador de áudio Digital (AC3) Saída vídeo 
componente Não Saída S-vídeo Não Saída de áudio e 
vídeo Sim Cor Preto Sistema de cor NTSC / PAL-M / 
AUTO Mídias compatíveis DVD, DVD-R/RW, DVD+R/RW, 
CD, CD-R/RW, VCD, SVCD Formatos compatíveis JPEG, 
WMA, MP3Conexão para fone de ouvido Não Saída 
HDMI Não Tensão/Voltagem bivolt automático 
Conteúdo da embalagem - 1 DVD Player Karaokê Game 
Star D-03  - 2 joysticks  - 1 microfone  - Disco com 600 
games Garantia 12 meses Informações Importantes 
Especificações Técnicas Sistemas de áudio Dolby Digital 
Conversor D/A de áudio 24 bits, 192 kHz Saída vídeo 
componente Sim Saída de áudio e vídeo Sim Cor Preto 
Sistema de cor NTSC, PAL Mídias compatíveis CD, CDDA, 
CD-R/CD-RW, DVD, DVD +R/+RW, DVD -R/-RW, Disco de 
imagens Kodak, SVCD, VCD Formatos compatíveis DivX 
Ultra, MPEG1, MPEG2, MPEG4, XviD, MP3, PCM, WMA, 
JPEG, JPEG HD,Outras conexões Conexões traseiras:  - 
Saída áudio analógico E/D  - Saída progressiva Video 
Componente  - Saída Vídeo Composto (CVBS)  - Saída 
digital coaxial  - Saída de HDMI  Conexões na parte da 
frente: - Entrada para microfone  - USB 2.0 Saída HDMI 
Sim Conversor D/A de vídeo 12 bits, 108 MHz 
Tensão/Voltagem bivolt Conteúdo da embalagem - 1 
DVD Player Karaokê Philips DVP3680KX/78  - 1 Controle 
remoto  - 1 Cabo HDMI  - 1 Cabos AV  - 1 Manual do 
usuário Garantia 12 meses 

MONDIAL  R$ 205,00 R$ 615,00 
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19 01 Unid. Lavadora de alta pressão, 2500 libras de pressão, com 
mangueira, esguicho. Uso c/ detergente Sim. 
Características Gerais - 8x mais econômica - Alça retrátil 
e rodas acopladas  - Trava de segurança - Porta 
acessórios no corpo do produto  - Suporte para 
mangueira e cabo elétrico  - Bico Vario  - Aplicador de 
xampu.Acessórios - Pistola de água de 4 metros  - Engate 
rápido  - Aplicador de xampu  - Bico vario. Especificações 
Técnicas.Pressão 2.500 psi (máxima) Potência (W) 1.62 
Vazão 300l/h. Comprimento do fio 4 metros Consumo de 
energia (kw/h) 1,42 kw Tensão/Voltagem 110V,  220V 
Cor Amarelo Conteúdo da Embalagem - 1 Lavadora Alta 
Pressão x Ultra Wash - 2.500 psi Garantia 12 meses 
Dimensões: 220VAltura78,00 CentimetrosLargura31,00 
CentimetrosProfundidade32,00 CentimetrosPeso9,50 
Quilos 

ELETROLUX  R$ 660,00 R$ 660,00 

20 02 Unid. Radio portátil, AM E FM, com CD, potencia mínima de 4 
W. RÁDIO PORTÁTIL -NÚMERO DE CAIXAS ACÚSTICAS 2 
ALTO-FALANTES CARACTERÍSTICAS GERAIS - ENTRADA 
USB  - SLOT CARTÃO SC/MMC  - SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO  - FUNÇÃO ID3*  - RÁDIO AM/FM ESTÉREO  - 
CAIXAS ACÚSTICAS BASS REFLEX  - FUNÇÕES PROGRAM, 
REPEAT, INTRO, RANDOM  - EQUALIZADORES MUSICAIS 
PRÉ-PROGRAMADOS  - DISPLAY DIGITAL COM 
BACKLIGHT AZUL  - ANTENA TELESCÓPICA  - ALÇA PARA 
TRANSPORTE  - FUNCIONA COM PILHAS** OU ENERGIA 
ELÉTRICA  - CONSUMO: 0,015 KW/H CD PLAYER  
ENTRADA USB  COPIA DO CD P/ MP3 PLAYER (RIPPING)  
EQUALIZADOR  SINTONIZADOR DE RÁDIO ANALÓGICO 
COR PRETO POTÊNCIA TOTAL RMS 8 W MÍDIAS 
COMPATÍVEIS CD,  CD-R/RW,  DISPOSITIVOS USB,  
CARTÃO SD,  CARTÃO MMC FORMATOS COMPATÍVEIS 
MP3 CONEXÃO PARA FONE DE OUVIDO SIM 
ALIMENTAÇÃO PILHA,  ELETRICIDADE ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS TENSÃO/VOLTAGEM BIVOLT CHAVEADO. 

MEGA STAR R$ 373,00 R$ 746,00 

23 01 Unid. Aparelho de fax, com 10 digitos, identificador de 
chamadas, alimentador de  papel automático. 

PANASONIC  R$ 1.173,00 R$ 1.173,00 

25 03 Unid. Cadeiras Ergonômicas, com base giratória, apóia braço, 
regulagem de altura, apóia cabeça, na cor azul  

MARTIFLEX  R$ 387,00 R$ 1.161,00 

32 01 Unid. Casinha de boneca plástica , tamanho: 
Composição/Material Resina plástica atóxica 
Funcionalidade Casinha de campo temática com 
textura em alto relevo e em formas florais, com cor 
verde predominante. Possui duas janelas com 
persianas e uma meia-porta. Gênero Unissex 
Capacidade 2 crianças Peso máximo 
recomendado (kg) 25Kg 
Conteúdo da Embalagem Peças para Montagem e 
Manual de Montagem Dimensões aproximadas do 
produto (cm) – AxLxP 117x99x118cm Dimensões 
aproximadas da embalagem do produto (cm) – 
AxLxP 104x122x18,5cm Peso líq. aproximado do 
produto (kg) 15,4Kg 
Peso aproximado da embalagem c/ produto (kg)
 20Kg Garantia do Fornecedor 12 
meses Modelo Rancho. 

KETER  R$ 1.910,00 R$ 1.910,00 

VALOR TOTAL:  R$ 6.265,00 (Seis mil duzentos e sessenta e cinco reais) 
 

R$ 6.265,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 
 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 6.265,00 (Seis mil duzentos e sessenta e cinco reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
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11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.5 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

 Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 
 ________________________________                  _____________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                       Comercial Paiçandu Ltda-EPP 
             Prefeito Municipal                                                             Reginaldo Todão Garcia               
                 Contratante                                                                            Contratada 
 
Testemunhas: 
_________________________                                                             _________________________     
         Assinatura e CPF                                                                                     Assinatura e CPF 

 
 
 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2015 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. 
 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME , pessoa jurídica 
de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 10.359.275/0001-70, com sede na Avenida João Carraro, nº 378, Terreo, Centro, na Cidade de Porto Rico/PR, neste ato 
representada por seu representante legal a Senhora JULIANA DE ALMEIDA FARIAS KOSHIBA , brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de Identidade RG nº 
10.294.549-2 SSP/PR, inscrita regularmente no CPF/MF nº 077.668.709-32, residente e domiciliada a Rua João Magialardo, nº 417, casa, Centro, na Cidade de Porto 
Rico/PR, a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015 , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 
10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO datada de 
11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
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ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

17 02 UNID. TELEVISOR SMART TV LED 32" com conversor digital 3 
hdmi 1 usb - clear motion rate: 120hz - digital clean view 
áudio: - dts premium audio 5.1 - dolby ms10 - dts studio 
sound - tipo de alto-falante: down firing + full range  
smart tv - na tv ** - apps - web browser - connectshare 
movie - picture-in-picture - idiomas: português - allshare 
(content sharing, screen mirroring) - wireless lan 
embutido - wi-fi direct power: - eco sensor - sleep 
timertamanho da tela 32" full hd conversor para tv 
digital integrado sim tipo de tv led wi-fi integrado 
entrada usb 2 intrada hdmi 2 timer on sim timer off sim 
relógio na tela sim controle remoto sim conexões - 2 
hdmi  - 2 usb - 1 entrada componente (y/pb/pr) - 1 
entrada de vídeo composto (av) - 1 ethernet (lan) - 2 
entradas de rf (terrestre/ cabo) resolução hd - 1366 x 
768 potência de áudio total (rms) 5 w x 2 sound output 
(rms)sistema de tv ntsc,  pal-m,  pal-n,  isdb-tbentrada 
áudio e vídeo sim dimensões s/ base (lxaxp) mm 738,4 x 
441,7 x 93,2 peso s/ base (kg) 5,4 dimensões c/ base 
(lxaxp) mm 738,4 x 497,7 x 191,7peso c/ base (kg) 
6,0classificação de consumo (selo ence) acor 
pretotensão/voltagem bivoltconteúdo da embalagem - 1 
smart tv led 32” - 1 cabo extensor de infravermelho - 1 
controle remoto tm1250a - baterias (para controle 
remoto) - 1 cabo de força incluso - 1 manual de 
instruçõesgarantia 12 meses 

LG  R$ 2.128,00 R$ 4.256,00 

34 01 Unid. Gira-gira c/3 lugares plástico , tamanho: 
Altura: 0.55cm 
Diâmetro: 1m 

BRINK MOBIL  R$ 1.509,00 R$ 1.509,00 

35 01 Unid. Túnel Lúdico plástico , tamanho: 
Altura: 0.96cm 
Largura: 0.86cm 
Comprimento: 2.18cm 

BRINK MOBIL  R$ 2.668,00 R$ 2.668,00 

VALOR TOTAL: R$ 8.433,00 (Oito mil quatrocentos e trinta e três reais) 
 

R$ 8.433,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 
 A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 451 – PÁG. 18 – SEXTA-FEIRA – 21.08.2015   
 
SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  
 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é R$ 8.433,00 (Oito mil quatrocentos e trinta e três reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.6 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
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- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 
                                                                                                    ________________________________                                    _____________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                         JV Empreendimentos Ltda-ME 
             Prefeito Municipal                                                             Juliana de Almeida Farias Koshiba               
                 Contratante                                                                                     Contratada 
Testemunhas: 
_________________________                                                             _________________________     
         Assinatura e CPF                                                                                     Assinatura e CPF 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2015 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA KLEBER ARRABAÇA BARBOSA-EPP. 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP , pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 11.507.711/0001-73, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 380, Loja 17 Edifício Platina Shopping, Centro, no 
Município de Santo Antônio da Platina/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor KLEBER ARRABAÇA BARBOSA , brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG nº 6.044.214-2  SSP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº 037.529.019-26, residente e domiciliado a Rua Arthur Franco, nº 690, 
Vila Hermantina, no Município de Santo Antônio da Platina/PR, a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE 
PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015 , 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, 
pelos termos da proposta do CONTRATADO datada de 11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

31 10 Unid. Carrinho para bebê, capacidade mínima de 15 quilos, 
reversão do cabo, sistema de fechamento, acolchoado 
dupla face, trava nas rodas traseiras, cor unissex. - 
Capota retrátil e removível;- Reversível e reclinável;- 
Cinto de segurança de 5 pontos;- Tecido removível e 
lavável;- Alça para facilitar o transporte;- Fechamento 
pantográfico (tipo guarda-chuva);- 4 rodas giratórias 
dianteiras;- 4 rodas fixas traseiras com duplo;- Suporta 
até 15 kg;- Largura 52 cm, Altura 97 cm e Comprimento 
83 cm. Altura do Produto (Montado)(cm) 111 
Largura do Produto (Montado)(cm) 26 Comprimento 
do Produto (Montado)(cm) 32 Peso do 
Produto (Kg) 5.88 Certificado Inmetro 004048-2014. 

GALZERANO R$ 410,00 R$ 4.100,00 

VALOR TOTAL:  R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais) 
 

R$ 4.100,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 
 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
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11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.7 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Sabáudia, 20 de agosto de 2015. 
 ________________________________              _____________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                     Kleber Arrabaça Barbosa-EPP 
             Prefeito Municipal                                                             Kleber Arrabaça Barbosa               
                 Contratante                                                                            Contratada 
Testemunhas: 
_________________________                                                             _________________________     
         Assinatura e CPF                                                                                     Assinatura e CPF 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2015 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA LG DE SOUZA BARSAGLIA-ME. 
   
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Senhor 
EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa LG DE SOUZA BARSAGLIA-ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 
15.158.202/0001-33, com sede junto à Avenida Pedro Taques, nº 946, Zona 07, na Cidade de Maringá/PR neste ato representado por seu representante legal o Senhor LUCAS GIL DE SOUZA 
BARSAGLIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.316.989-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 051.567.749-38, residente e domiciliado junto na Rua 
Américo Brasiliense, nº 305,Vila Morangueira,na Cidade de Maringá/PR  a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO datada de 
11/08/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

04 3 UNID Ar condicionado 24.000 BTUS, quente e frio. a linha 
silent possui a função degelo inteligente, a unidade 
pode definir se é ou não necessário ligar a função de 
acordo com a temperatura da unidade interna entre 
as outras funções. auto limpeza da evaporadora. está 
funcão acaba com o acúmulo de poeira e da umidade 
na superfície do evaporador, evitando exalar odores 
indesejáveis. função duplo swing: movimento 
automático das aletas na direção vertical e na 
horizontal proporcionando uma melhor distribuição 
do ar. turbo - timer 24h – sleep - auto-start - auto 
secagem da evaporadora – autodiagnóstico - controle 
com display lcd - compressor rotativo baixo nível de 
ruído. - capacidade de refrigeração / aquecimento 
(w): srfic-24000 (unidade interna)/srfec-24000 
(unidade externa): 7032. - consumo (w/h): srfic-24000 
(unidade interna)/srfec-24000 (unidade externa): 
2490. - vazão de ar (m3/h): srfic-24000 (unidade 
interna)/srfec-24000 (unidade externa): 900. - 
dimensões sem a válvula (axlxp) unidade interna e 
externa (mm): srfic-24000 (unidade interna): 
292x900x215. - peso líquido (kg): srfic-24000 (unidade 
interna): 14 

ELGIN/SRQ 
24000 

 R$ 3.350,00 R$ 10.050,00 

VALOR TOTAL: R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais) R$ 10.050,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

  
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
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11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.8 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
____________________________                                         ___________________________________ 
        Edson Hugo Manueira                                                           LG de Souza Barsaglia- ME 
             Prefeito Municipal                                                                 Lucas Gil de Souza Barsaglia 
                 Contratante                                                                                  Contratada 
 
Testemunhas: 
  _________________________                                                  __________________________    
   Assinatura e CPF                                                                         Assinatura e CPF 
           

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2015 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA PERAS & ROSSI LTDA-ME. 
  
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Senhor 
EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa PERAS & ROSSI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ n° 
04.563.324/0001-99, com sede junto á Rua Henrique Dias, n° 251, Jardim Petrópolis, na Cidade de Londrina/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor JOSÉ ROBERTO 
PERAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.323.932 SSP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF n° 328.847.299-68, residente e domiciliado junto á Rua Henrique 
Dias, n° 251, Jardim Petrópolis, na Cidade de Londrina/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do 
resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 042/2015, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015, Registro de Preços, pelos termos da proposta do CONTRATADO datada de 11/08/2015 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E PROJETO CRESCER MELHOR, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
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ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

12 50 Conj. Conjunto escolar, composto por 01(uma) carteira e 
01(uma) cadeira, estrutura metálica confeccionada 
em tubo de no mínimo 7/8 tratado contra ferrugem, 
pintura epóxi na cor preta. Tampo em madeira 
compensada, revestido em fórmica lisa brilhante, 
bordas em PVC, gradil porta-livro de no mínimo 5 mm 
em ferro maciço abaixo do tampo.Assento e encosto 
da cadeira confeccionado em compensado, semi- 
anatômico de no mínimo 10 mm, revestido em 
fórmica lisa brilhante. Medidas da Carteira: 74cm 
(altura a partir do tampo), medidas da cadeira: 42 
cm(altura a partir do assento). Medidas do Tampo: 
60X40cm. 

RMP  R$ 277,00 R$ 13.850,00 

29 01 Unid. Enceradeira industrial com no mínimo 0,51mm de 
diâmetro, motor de no mínimo 1.1/2cv, 220 v, RPM de 
no mínimo 175. 

CLEANER  R$ 1.864,00 R$ 1.864,00 

30 01 Unid. Fogão Industrial, de 6 bocas c /1 forno, alta pressão. 
Porta-panelas; ° Queimadores simples, duplos ou 
triplos. ° Grelhas em ferro fundido.  ° Gambiarra 
Zincada. ° Registro torneira, palito ou apis.  ° Bandeja 
Coletora de Resíduos.  ° Fogões na cor cinza grafite ou 
inox 430. Estrutura do fogão em Chapa de aço 
carbono com pintura epóxi ou aço inox escovado. 
Bandeja coletora de resíduos; alta pressão; Chapa 
Banho-maria; Fogões na cor cinza grafite; Forno com 
visor de vidro, inox ou chapa pintura epóxi; Forno 
revestido com lã de vidro (interno); Gambiarra zincada 
ou pintada; Grelhas em ferro fundido; Porta-panelas; 
Queimadores baixa pressão simples, duplos ou triplos; 
Queimadores alta pressão simples, simples maior, star 
line ou vulcano; Registro torneira, palito, apis e alta 
pressão. Informações Técnicas: Estampado 30 x 30 
sendo confeccionado em chapa de aço carbono com 
pintura Epóxi resistente à altas temperaturas e opção 
em aço inox 430. Seus queimadores são 
confeccionados em ferro fundido nos modelos Q. 
Duplo, Q. Simples e Q. Triplo (Fogões baixa pressão) e 
Q. Simples, Q. Simples Maior e Q. Vulcano (Fogões 
alta pressão), as grelhas apresentam o formato 
redondo de 8 dedos e são confeccionadas em ferro 
fundido tamanho 30 x 30. A linha de Fogões Luxo 
Estampado 30 x 30 apresenta várias opções de 
tamanho (Bocas). 

MR FOGÃO  R$ 1.823,00 R$ 1.823,00 

VALOR TOTAL: R$ 17.537,00 (Dezessete mil quinhentos e trinta e sete reais) R$ 17.537,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS  PRODUTOS 
§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo de até 03 (três) dia a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 
§ 2º - Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas técnicas, controle de qualidade e atender 
estritamente as discriminações dos itens constantes no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 12 122 0016 2039 4.4.90.52.0000 222 103 

06 001 12 365 0016 2042 
4.4.90.52.0000 

249 104 

06 001 12 365 0016 2043 
4.4.90.52.0000 

258 102 

08 001 08 122 0021 2071 
4.4.90.52.0000 

387 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é R$ 17.537,00 (Dezessete mil quinhentos e trinta e sete reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a 
multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.9 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
12.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
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- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

    
Sabáudia, 20 de agosto de 2015.  

 
  ________________________________                                          __________________________    
       Edson Hugo Manueira                                                                       Peras & Rossi Ltda-ME 
           Prefeito Municipal                                                                                José Roberto Peras 
             Contratante                                                                                             Contratada 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                                         _________________________               
  Assinatura e CPF                                                                                                     Assinatura e CPF         
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 048/2015 

 
 A Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 RESOLVE 
  Conceder, a servidora, ANDRÉIA DOS SANTOS ESTRALIOTO,  02 (duas) diárias para o custeio de viagem até a cidade de Curitiba - 
Pr, para participar do curso “A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO” realizada  pela empresa UNIPÚBLICA, nos dias 03 e 04 dias do mês de setembro de 2015. 

REGISTRA-SE 
     CUMPRA-SE 
                                                     AFIXE-SE 
 Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, dezenove dias do mês de agosto de dois mil e quinze. 
  

MILADY LEILA TRAVA 
Presidente 

 
 

PORTARIA Nº 049/2015 

  A Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do 
Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 RESOLVE 
  Conceder, aos Vereadores JAVAM DE CASTRO RODRIGUES, MAURO JOÃO SCHIAVO e EDIVALDO CALIXTO DIAS, 03 (três) diárias 
para o custeio de viagem até a cidade de Curitiba para participar do curso “A lei de Responsabilidade Fiscal e os Atos de Improbidade Administrativa” realizado pela empresa CEAP, nos dias 
26, 27 e 28 do mês de agosto de dois mil e quinze. 

REGISTRA-SE 
     CUMPRA-SE 
                                                     AFIXE-SE  
  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, dezenove dias do mês de agosto de dois mil e quinze. 
    

MILADY LEILA TRAVA 
Presidente 

 
 
 


